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IV – Ter disponibilidade para participar das reuniões do 
Conselho Gestor, bem como de eventos pertinentes ao desem-
penho da função de Conselheiro.

V – Entregar uma cópia dos documentos pessoais (RG e CPF);
VI – Constar no cadastro dos moradores, realizada pela 

SEHAB em 2010 ou comprovar residência em perímetro de 
abrangência da ZEIS 01 W049 – área denominada Viela da Paz, e

VII – Assinar autorização de imagem a título gratuito e 
sem fins lucrativos, para divulgação no Conselho Gestor da ZEIS 
01 W049 – área denominada Viela da Paz. No momento da ins-
crição, será registrada a foto do/a candidato/a, para divulgação 
nas peças publicitárias do Conselho.

Art. 7º. Para se inscrever na hipótese do inciso II do artigo 
5º desta Portaria o candidato deverá:

I – Preencher os instrumentais vigentes estipulados pela 
Secretaria Municipal de Habitação no período de 04/04/2019 até 
11/04/2019 das 09h00 às 15h00 , na Rua Diogo Pereira, nº 108.

II – Apresentar uma cópia do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ atualizado;

III – Entregar cópia da Ata da assembleia legal da institui-
ção da atual diretoria;

IV – Apresentar uma cópia do Estatuto da instituição 
atualizado;

V – Apresentar cópia de documentos pessoais RG e CPF do 
representante legal da instituição;

VI – Apresentar cópia dos documentos pessoais RG e CPF 
do candidato a conselheiro indicado pela instituição, para cons-
tar de formulário exigido no ato da inscrição da Associação;

VII – A instituição deverá estar localizada no perímetro de 
abrangência da ZEIS 01 W 049 - com atuação comprovada de 
no mínimo 3 (três) anos, por meio de documentos, fotos e ações 
realizadas, e

VIII – Assinar autorização de imagem a título gratuito e 
sem fins lucrativos, para divulgação no Conselho Gestor da 
ZEIS 01 W 049.

Parágrafo único: No momento da inscrição, será registra-
da a foto do/a candidato/a, para divulgação nas peças publici-
tárias do Conselho.

Art. 8º. As inscrições serão unicamente realizadas por 
comparecimento pessoal dos candidatos, vedada a inscrição 
por procuração.

CAPÍTULO II – DO CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES E 
ELEIÇÕES

Art. 9º. O período de inscrições dos candidatos a Conse-
lheiros representantes da sociedade civil será no endereço: Rua 
Diogo Pereira, nº 108, no período de 04 e 05/04/2019 e 08 a 
11/04//2019 das 09h00 às 15h00.

Art. 10º. A divulgação da relação de candidatos será 
realizada por meio de cartazes e afixados em locais públicos e 
panfletos a serem distribuídos no território delimitado no art. 1º 
da presente Portaria.

§ 1º Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 2º Após a reabertura do prazo para inscrição, não sendo 
alcançado o mínimo de 50% de candidatura de mulheres, o 
processo eleitoral deverá seguir regularmente, revertendo-se as 
vagas remanescentes para o outro gênero, observada a ordem 
de classificação.

Art. 11º. Será realizada reunião com os moradores no dia 
27/03/2019, às 18h00, na EMEF Professor Alípio Correa Neto, 
Avenida João Caiaffa 140, para orientações gerais sobre o 
processo eleitoral.

Art.12º. Será realizada reunião com os candidatos no dia 
11/04/2019, às 18h00 na Rua Diogo Pereira, 108.

Art. 13º. A eleição ocorrerá no dia 28/04/2019 na EMEF 
Professor Alípio Correa Neto, Avenida João Caiaffa, 140, no 
horário compreendido entre 09h00 às 15h00.

Art. 14º. Serão designados até um fiscal por candidato 
para acompanhamento do processo eleitoral, indicados pelos 
candidatos, em dia específico designado para este fim, os quais 
terão que apresentar comprovação de residência no perímetro 
delimitado no art. 1º da presente Portaria. A inscrição do fiscal 
será no período de 18/04/2019 e de 22 a 25/04/2019 – das 
09h00 às 15h00 na Rua Diogo Pereira, 108.

CAPÍTULO III – DOS ELEITORES
Art. 15. Para ser admitido como eleitor, o interessado 

deverá:
I – Constar no cadastro dos moradores, realizada pela 

SEHAB em 2010. Nos casos de moradores das áreas remanes-
centes que não constam no cadastro, deverão se habilitar para 
a eleição, antecipadamente. Votará o morador cujo nome cons-
tar no documento de comprovação de residência a ser apresen-
tada no Plantão Social – Rua Diogo Pereira, 108, no período de 
04/04/2019 até o dia 11/04/2019, das 09h00 às 15h00.

II – Ser maior de 16 anos;
Art. 16º. No dia da eleição, o eleitor terá que apresentar 

um documento oficial com foto; Parágrafo único: Serão consi-
derados para fins de identificação os seguintes documentos: 
Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) no prazo de validade, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) e documento de identificação expedido por Con-
selho de Classe.

Art. 17º. A cada eleitor será permitida a escolha de até 04 
candidatos pelo segmento sociedade civil, sendo 03 candidatos 
representantes dos moradores e 01 associação, conforme dis-
posto nos itens de I e II do art. 5º.

Parágrafo único: As cédulas de votação que possuírem 
mais de 4 (quatro) nomes assinalados serão anuladas.

CAPÍTULO IV – DA PROPAGANDA
Art. 18º. A propaganda dos candidatos somente será per-

mitida no dia subsequente do período de inscrição até 23h59 
do dia 27/04/2019 do dia anterior à eleição.

Art. 19º. Não será tolerada propaganda:
I – de guerra, de processos violentos para subverter o 

regime, a ordem política e social ou de preconceitos de raça 
ou de classes;

II – que provoque animosidade entre as forças armadas ou 
contra elas, ou delas contra as classes e instituições civis;

III – de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
IV – de instigação à desobediência coletiva ao cumprimen-

to da lei de ordem
pública;
V – que implique em oferecimento, promessa ou solicitação 

de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer 
natureza;

VI – que perturbe o sossego público, com algazarra ou 
abusos de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

VII – por meio de impressos ou de objeto que pessoa inex-
periente ou rústica possa confundir com moeda;

VIII – que prejudique a higiene e a estética urbana ou con-
travenha a posturas municipais ou a outra qualquer restrição 
de direito;

IX – que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem 
como órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública;

X – que utilize os nomes e marcas que façam alusão à 
PMSP, Comissão Eleitoral, demais órgão públicos, assim como 
partidos políticos.

Art. 20º. No dia da eleição, não será permitida propaganda 
dos candidatos no interior do local de votação.

CAPÍTULO VI – DA CONTAGEM DOS VOTOS
Art. 21º. A contagem de votos será realizada pela Comissão 

Eleitoral impreterivelmente, acompanhada pelos fiscais, imediata-
mente após o encerramento da votação, no mesmo local.

O acompanhamento da apuração está aberto para mora-
dores e candidatos.

Nota de Reserva com Transferência nº 18.839 - 015420755, 
em favor do Condomínio Edifício Cidade Campinas, inscrito 
no CNPJ sob o nº 57.853.228/0001-41, a título de pagamento 
de cota condominial do período de abril a dezembro de 2019, 
do imóvel de propriedade do Município advindo de herança 
vacante, situado na Rua Doutor Veiga Filho, nº 425, apto. 133 – 
Edifício Cidade Campinas.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0002244-7

Despacho SMUL/AJ 015905949. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877336, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015904787, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 4.028,47 (quatro mil e vinte e oito reais e quarenta 
e sete centavos), onerando a dotação orçamentária de nº 13
.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de 
Reserva com Transferência nº 18.842 - 015420869, em favor 
do Condomínio Edifício Vila Rica, inscrito no CNPJ sob o nº 
55.087.993/0001-72, a título de pagamento de cota condomi-
nial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de pro-
priedade do Município advindo de herança vacante, situado na 
Avenida Nove de Julho, nº 900, apto. 82 - EDIFÍCIO VILA RICA.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001378-2

Despacho SMUL/AJ 015789021. Despacho SMUL/AJ 
015789021, I – Em vista do contido nos presentes autos, em 
especial das manifestações de CAF - 015709472, bem como da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria - 015787605, AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 6.414,75 (seis mil 
quatrocentos e quatorze reais e setenta e cinco centavos), one-
rando a dotação orçamentária de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3
.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva com Transferência nº 
18.847 - 015420982, em favor do Condomínio Residencial Ver-
tentes do Morumbi, inscrito no CNPJ sob o nº 53.820.171/0001-
23, a título de pagamento de cota condominial do período de 
abril a dezembro de 2019, do imóvel de propriedade do Muni-
cípio advindo de herança vacante situado na Avenida Professor 
Francisco Morato, nº 2203 – Apto. 93 – Edifício Águas do Araxá 
– Condomínio Residencial Vertentes do Morumbi.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SEHAB Nº 45 DE 29 DE MARÇO DE 2019
2011-0.160.030-2
ALOISIO BARBOSA PINHEIRO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48 a 53 da Lei 
Municipal nº 16.050/14 – Plano Diretor Estratégico - que prevê 
a constituição de Conselhos Gestores compostos por represen-
tantes dos moradores, do Poder Executivo e da sociedade civil 
organizada, para participar da formulação e implementação das 
intervenções a serem realizadas na área da ZEIS I e III;

CONSIDERANDO os artigos 51 e 52 do Decreto Municipal 
nº 57.377/16, que estabelecem diretrizes para a constituição 
dos Conselhos Gestores de ZEIS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 56.021, de 31 
de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 de 
dezembro de 2013, e dispõe sobre a obrigatoriedade de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição 
dos conselhos de controle social do Município;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 146/2016 
– SEHAB, que estabelece as diretrizes para constituição dos 
Conselhos Gestores, bem como para a elaboração, aprovação 
e implementação dos Planos de Urbanização em áreas de ZEIS, 
em especial seu artigo 4º, que estabelece a possibilidade de 
constituição de Comissão Eleitoral para eleição dos represen-
tantes da sociedade civil para o Conselho Gestor de ZEIS I e III.

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público a Comissão Eleitoral e o Regula-

mento do Processo de Eleição dos representantes da sociedade 
civil que integrarão conselho gestor previsto no artigo 48 da Lei 
Municipal nº 16.050, de 31 de julho de 2014, para a área de-
marcada como ZEIS 01 W 049 – área denominada Viela da Paz.

Art. 2º. O conselho gestor será composto por no máximo 
10 (dez) membros titulares representantes da sociedade civil 
e respectivos suplentes e igual número de representantes do 
Poder Público.

TÍTULO I – DA COMISSÃO ELEITORAL
Art. 3º. Compõe a Comissão Eleitoral:
I – Os seguintes representantes do Poder Público:
a) Amanda Cortez Arcine
b) Maria Angela Aparecida de Campos
c) Cecília Margarida de Souza Alves
d) Clarice Vivian
II – Os seguintes representantes da sociedade civil da ZEIS 

01 W 049, escolhidos em assembleia designada para este fim:
a) Ana Maria de Azevedo Monte
b) Maria Cristiana Xavier
Parágrafo único: Os membros da Comissão Eleitoral 

representantes dos moradores não poderão ser candidatos ao 
conselho gestor.

Art. 4º. Compete à Comissão Eleitoral:
I – Organizar e acompanhar o processo eleitoral;
II – Criar condições para que o processo eleitoral aconteça 

com transparência;
III – Distribuir materiais de divulgação e afixar os resulta-

dos em locais visíveis;
IV – Realizar as inscrições das candidaturas;
V – Lavrar ata de abertura e encerramento do processo 

eleitoral;
VI – Lacrar e preservar as urnas eleitorais;
VII – Receber e acompanhar a listagem de votação no dia 

da eleição;
VIII – Tornar público o resultado da eleição;
Parágrafo Único: Os documentos produzidos durante o 

processo eleitoral serão encartados em processo administrativo 
autuado para este fim pela Secretaria Municipal de Habitação.

TÍTULO II – DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITO-
RAL DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Capítulo I – Das Candidaturas
Art. 5º. Integrarão o conselho gestor na qualidade de 

representantes da sociedade civil 08 (oito) integrantes titu-
lares e seus respectivos suplentes, observada, na composição 
a presença de:

I – 07 integrantes titulares e seus respectivos suplentes, 
moradores da área da intervenção prevista;

II – 01 (um) integrante titular e seu respectivo suplente 
representantes de Organização da Sociedade Civil (OSC’s), 
conforme descrito no artigo 2º, inciso I, alíneas “a” a “c” da Lei 
nº 13.019 de 2014, observada as alterações da Lei nº 13.204 
de 2015.

Art. 6º. Para se inscrever na qualidade de morador, o 
candidato deverá:

I – Antes de efetuar a inscrição, os/as interessados/as deve-
rão conhecer o Regulamento e certificar-se de que preenchem 
os requisitos exigidos.

II – Preencher os instrumentais vigentes estipulados pela 
Secretaria Municipal de Habitação e entregar as cópias dos 
documentos solicitados de acordo com os incisos: V e VI deste 
artigo, no período de 04/04/2019 até 11/04/2019 das 09h00 às 
15h00 , na Rua Diogo Pereira, nº 108.

III – Ser maior de 18 anos;

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001363-4

Despacho SMUL/AJ 015907669 I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015876707, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015906859, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 6.166,52 (seis mil cento e sessenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.851 - 015421096, em favor 
do Condomínio Edifício Marambaia, inscrito no CNPJ sob o nº 
58.104.134/0001-32, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Barão de Tatuí, 109, apto. 71, Edifício Marambaia.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001369-3

Despacho SMUL/AJ 015898817 I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015876819, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015898629, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 4.831,89 (quatro mil, oitocentos e trinta e um reais 
e oitenta e nove centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.871 - 015421633, em favor 
do Condomínio Edifício Saint Charles, inscrito no CNPJ sob o 
nº 57.855.629/0001-30, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Martins Fontes, nº 164, apto. 210 H, Ed. Saint Charles.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001377-4

Despacho SMUL/AJ 015894249. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015876930, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015894093, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 3.235,45 (três mil, duzentos e trinta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme 
Nota de Reserva com Transferência nº 18.854 - 015421165, 
em favor do Condomínio Edifício Iraque, inscrito no CNPJ sob 
o nº 68.970.151/0001-06, a título de pagamento de cota con-
dominial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Santo Amaro, 380 – AP. 1603 – ED IRAQUE.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001384-7

Despacho SMUL/AJ 015909216. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877021, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015908445, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 4.108,99 (quatro mil cento e oito reais e noventa 
e nove centavos), onerando a dotação orçamentária de nº 13
.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de 
Reserva com Transferência nº 18.844 - 015420950, em favor 
do Condomínio Edifício Paulo VI, inscrito no CNPJ sob o nº 
66.868.761/0001-78, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Conselheiro Furtado nº 1108 - apto. 81, Ed. Paulo VI.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001392-8

Despacho SMUL/AJ 015912434. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877161, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015912008, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 33.406,46 (trinta e três mil quatrocentos e seis reais 
e quarenta e seis centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme 
Nota de Reserva com Transferência nº 18.870 - 015421602, em 
favor do Condomínio Edifício Adriatico, inscrito no CNPJ sob o 
nº 69.281.624/0001-20, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Alameda Jaú nº 1188 - apto. 11, Ed. Adriático.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001410-0

Despacho SMUL/AJ 015907079. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877177, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015906005, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 3.355,01 (três mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo), onerando a dotação orçamentária de nº 
13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de 
Reserva com Transferência nº 18.869 - 015421570, em favor 
do Condomínio Edifício General Rondon, inscrito no CNPJ sob 
o nº 54.462.668/0001-80, a título de pagamento de cota con-
dominial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Conselheiro Nébias, 719 apto. 502, Santa Cecília, Ed. 
General Rondon.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001601-3

Despacho SMUL/AJ 015912642 I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877229, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015912396, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 10.699,48 (dez mil seiscentos e noventa e nove 
reais e quarenta e oito centavos) onerando a dotação orçamen-
tária de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme 
da Nota de Reserva com Transferência nº 18.837 - 015420687, 
em favor do Condomínio Edifício Arthur Nogueira, inscrito no 
CNPJ sob o nº 96.480.348/0001-00, a título de pagamento de 
cota condominial do período de abril a dezembro de 2019, do 
imóvel de propriedade do Município advindo de herança va-
cante, situado na Rua Gabus Mendes, nº 29, apto. 93 – Edifício 
Arthur Nogueira.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0001859-8

Despacho SMUL/AJ 015910120. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877263, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015909099, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 3.363,76 (três mil trezentos e sessenta e três reais 
e setenta e seis centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme da 
Nota de Reserva com Transferência nº 18.843 - 015420912, em 
favor do Condomínio Edifício 16 de Abril, inscrito no CNPJ sob 
o nº 68.313.659/0001-31, a título de pagamento de cota con-
dominial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Avenida São Gabriel, nº 625, apto.52 – Edifício 16 de Abril.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2017/0002234-0

Despacho SMUL/AJ 015896744. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015877295, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015896307 AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$6.297,69 (seis mil duzentos e noventa e sete reais 
e sessenta e nove centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme da 

a dotação orçamentária de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3
.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva com Transferência 
nº 18.862 - 015421284, em favor do condomínio EDIFÍCIO 
MANTIQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 54.205.539/0001-06, 
a título de pagamento de cota condominial do período de abril 
a dezembro de 2019, do imóvel de propriedade do Município, 
advindo de herança vacante, vaga de garagem n.º 35, no 2º 
pavimento, Garagem II A, Edifício Mantiqueira, à Av. Nove de 
Julho, 1101, Bela Vista.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0001746-0

Despacho SMUL/AJ 015822578. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015710466, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015820669, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 8.307,09 (oito mil trezentos e sete reais e nove 
centavos), onerando a dotação orçamentária de nº 13.10.04.1
22.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva com 
Transferência nº 18.864 - 015421689, em favor do Condomínio 
Edifício Diana, inscrito no CNPJ sob o nº 58.413.048/0001-01, 
a título de pagamento de cota condominial do período de abril 
a dezembro de 2019, do imóvel de propriedade do Município 
advindo de herança vacante situado Avenida Sena Madureira, 
nº 1123, apto. 153 – Condomínio Edifício Diana.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0001826-1

Despacho SMUL/AJ 015831413. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015710518, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015830487, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 4.922,82 (quatro mil novecentos e vinte e dois reais 
e oitenta e dois centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.850 - 015421658, em favor 
do Condomínio do Edifício Phoenix, inscrito no CNPJ sob o nº 
55.087.902/0001-07, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante situado 
na Rua Imaculada Conceição, nº 84 – Apto. 62 – Santa Cecília 
– Ed. Phoenix.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0001841-5

Despacho SMUL/AJ 015827418. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015710566, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015827002, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 9.194,31 (nove mil cento e noventa e quatro reais 
e trinta e um centavos), onerando a dotação orçamentária de 
nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.890 - 015421775, em 
favor do Condomínio Edifício Geneve, inscrito no CNPJ sob o 
nº 68.473.644/0001-30, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Alameda Jau, nº 527, 4º andar, apto. 44 – Ed. Geneve.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0001848-2

Despacho SMUL/AJ 015836967. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015680133, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015836914, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 3.859,02 (três mil oitocentos e cinquenta e nove 
reais e dois centavos), onerando a dotação orçamentária de nº 
13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme da Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.865 - 015421413, em favor 
do Condomínio Edifício Conselheiro Nébias, inscrito no CNPJ 
sob o nº 64.180.136/0001-03, a título de pagamento de cota 
condominial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel 
de propriedade do Município advindo de herança vacante, situ-
ado na Rua Conselheiro Nébias, nº 1270, apto.72, Matrícula nº 
116.750 do 2º CRI – Ed. Conselheiro Nébias.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0002238-2

Despacho SMUL/AJ 015796921. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015682325, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015796229, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 19.899,00 (dezenove mil oitocentos e noventa e 
nove reais), onerando a dotação orçamentária de nº 13.10.04.1
22.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva com 
Transferência nº 18.841 - 015420825, em favor do Condomínio 
Edifício Ceres, inscrito no CNPJ sob o nº 53.993.150/0001-00, a 
título de pagamento de cota condominial do período de abril 
a dezembro de 2019, do imóvel de propriedade do Município 
advindo de herança vacante situado na Rua Baronesa de Itu, nº 
459 – apto. 61 e BOX 26 – EDIFÍCIO CERES.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0002242-0

Despacho SMUL/AJ 015853686. I – Em vista do con-
tido nos presentes autos, em especial das manifestações 
de CAF - 015833945, bem como da Assessoria Jurídica 
desta Secretaria - 015853178, AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor de R$ 3.890,70 (três mil oitocentos e no-
venta reais e setenta centavos), onerando a dotação orçamen-
tária de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme 
da Nota de Reserva com Transferência nº 21.705 - 015776874, 
em favor do Condomínio Edifício Rangel Pestana, inscrito no 
CNPJ sob o nº 54.959.531/0001-35, a título de pagamento de 
cota condominial do período de abril a dezembro de 2019, do 
imóvel de propriedade do Município advindo de herança vacan-
te, situado na Av. Rangel Pestana, nº 243 – Sala 54 - Edifício 
Rangel Pestana.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO – PROCESSO SEI 
Nº 6013.2017/0001378-2

Despacho SMUL/AJ 015789021. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015709472, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015787605, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 6.414,75 (seis mil quatrocentos e quatorze reais 
e setenta e cinco centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme Nota 
de Reserva com Transferência nº 18.847 - 015420982, em favor 
do Condomínio Residencial Vertentes do Morumbi, inscrito no 
CNPJ sob o nº 53.820.171/0001-23, a título de pagamento de 
cota condominial do período de abril a dezembro de 2019, do 
imóvel de propriedade do Município advindo de herança va-
cante situado na Avenida Professor Francisco Morato, nº 2203 
– Apto. 93 – Edifício Águas do Araxá – Condomínio Residencial 
Vertentes do Morumbi.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO - PROCESSO SEI 
N° 6013.2018/0003822-1

Despacho SMUL/AJ 015911665. I – Em vista do contido 
nos presentes autos, em especial das manifestações de CAF - 
015874311, bem como da Assessoria Jurídica desta Secretaria 
- 015911122, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no 
valor de R$ 1.539,72 (hum mil quinhentos e trinta e nove reais 
e setenta e dois centavos), onerando a dotação orçamentária 
de nº 13.10.04.122.3024.2.574.3.3.90.39.00.00, conforme 
Nota de Reserva com Transferência nº 18.932 - 015432633, em 
favor do Condomínio Edifício Roberta, inscrito no CNPJ sob o 
nº 59.178.418/0001-36, a título de pagamento de cota condo-
minial do período de abril a dezembro de 2019, do imóvel de 
propriedade do Município advindo de herança vacante, situado 
na Rua Mazzini, 495 – BOX 58 – ED. ROBERTA.
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